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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aos dezoito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um 
(18/02/2021), nesta cidade de Dracena, sede do Município e Comarca do 
mesmo nome, Estado de São Paulo, na Sala de Reuniões do edifício da 

Câmara Municipal, em sua sede na Rua Princesa Isabel, 1635, às 9h20mim 

o Presidente da Comissão, Vereador Danilo Ledo dos Santos, entrou em 

contato via telefone com os demais membros da Comissão, Senhores: Julio 
César Monteiro da Silva e Pedro Gonçalves Vieira, quando analisaram o 
Projeto de Lei n.º 03, de 03/02/2021, de autoria do Poder Executivo que 

dispõe sobre alteração na Lei Complementar n.º 378, de 15/08/2021 — que 

dispunha sobre autorização para venda de bem imóvel e dava outras 
providências. Após a analise, ficou decidido pelos membros da comissão 
emitir Parecer Favorável ao trâmite da matéria. Às 9h35min, sendo dela 

lavrada a AÁta digitada por mim, Maria Inês Sanches, Oficial 
Administrativa que após a leitura e aprovada vai assinada pelos membros 
da Comissão. =/=/=/=[=/=|=[=[=[=[=[=[=[=[=[=[=[=[=[|= === ==[=/=/=/=/ 

Pela Comissão de Justiça e Redação: 

Danilo Ledio dos Santos 

Presidente e Relator 
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